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ENUNCIADO 14/2025 – TEMA SUPERDOTAÇÃO 

 

“O Ministério Público brasileiro deve atuar para assegurar a efetividade do direito 
fundamental à educação de alunos com altas habilidades/superdotação nos termos da 
legislação, fomentando, acompanhando e fiscalizando: 

a) a identificação e declaração de tais alunos no Censo Escolar; 

b) a elaboração e execução de estudos de caso e Planos Individuais de Atendimento 
Educacional Especializado (PAEE) para a garantia do atendimento educacional 
especializado em lugares apropriados e em níveis mais elevados de ensino 
(aceleração), segundo as capacidades de cada um; 

c) a formação inicial e capacitação continuada de professores; e, 

d) a criação de cadastros estaduais e municipais, nos termos do art. 59-A da 

LDB”. 

 
Brasília, data da assinatura eletrônica. 
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